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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 221t2021, que o'concede o

Títu10 de cidadão Mato-Grossense ao seúor samuel carvalho oliveira"'

Deputado JoÃO BATISTA'

RELAToR (A): DEPUTADo 1,t) fr\,'\-, \-'k"\

I _ RELATÓRTO:

Submete-seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)n."

2lll202lde autoria do Deputado JOÃO BATISTA, que "Concede o Título

de cidadão Mato-Grossense ao seúor Samuel Carvalho oliveira", a

iniciativa foi recebida e registrada pela secretaria de serviços Legislativos'

por meio do Processo n' 1345/2021, Protocolo n' 1009912021, lido na 57u

Sessão Ordinária (221 Og I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. 1o Conceder Título de Cidadão lr{ato-grossense ao Seúor

Samuel Carvalho Oliveira.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

osautosforamtramitadoscomFICHATECNICA,expedidaem

23l»9/2021, caréfier informativo, citando que o Projeto em tramitação foi

instruído com os documentos exigidos pelo artigo 19, II, o'a" eo'b", ambos

da Resoluç áo n" 6.597 , de 2ol9 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme

folha 06.

Emreuniãorea|izadanodia13dejaneirode2020,emque

participaram a secretaria de serviços Legislativos e demais diretorias desta

casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente pâfe*-
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comprovar a préLtica de atos de relevante interesse social, cultural'

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a sff agraciada'

Em 24l}9l2o2:^, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno' à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher' cidadania'

AmparoàCriança,aoAdolescenteeaoldoso,paraaanáliseeemissãode

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese, é o relatorio'

II _ PARECER:

CabeaestaComissão,darpareceratodososprojetosquetratemdos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII, do Regimento Intemo

desta Casa de Leis.

Analisadososaspectosformais,aproposiçãoseinserenorolde

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26'

xxvIII da coNSTITUIÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

("oNS l l i r.;tt.:Ãt) t )o l;S l r\lx) l)t: \4 i\ l( ) (iltos:i( )

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

()
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XXWil - emendar a Constituição Estadua| promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legisl at iv os e r es o luçõ es ;

lit:( ilNl I:N l O 1N I t:liN(), r\l.N'l I

Art. I7t - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleiq Legislativa manifestar-se no

ômbito de sua competência exclusiva, nos cqsos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é ooconceder o Título de cidadão Mato-

Grossense ao Seúor Samuel Carvalho Oliveira", de acordo com a

Resolução rLo 6.597, de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela As§embleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-gros§ense. vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

bidadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissdo de

Direitos Humanos, Cidldania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2'- Os proietos de resolução de concessão do Título de

bidadania Mato-grossense deverão ser instruídos conl

clocumentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mato Grosso;

il-
swerio#iffit1os. ( Rev o g o elo p e I a Res o I u ç íi o 6' I 5 3 /2 0 2 0)'

§ 3" - ls pessoas nasciclas no teruitório do atual Estado de
"Mato 

Gro'sso do Sut em momento anterior à criação dessa

uniclacle .federativa são crtnsideradas nascidas no Estado de

Mato Gi'osso para efeitos desÍa Resctlução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'

i#-::r_:..::ffi .::::5:--:'
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Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa'

Vejamos:

Art, t8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, ate 4l (quarenta e uma) hontenagens' distribuídas

da seguiníeforma:

I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Maller;

Cidsdania Mato'sross ense :

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução' (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 22112021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

O Senhor Samuel Carvalho Oliveiro nasceu em 2l de qgosto

de 1985 na cidacle de Cqrlos Chagas, Minas Gerais' Filho de

bancários, casaclo com Sávya Cffi de Moura Silva e pai com

muito orgulho do mato-grossense Gael Cdé Oliveira'

Em 2002, foi aprovado no vestibular da Newton Paiva para o

curso de Administração com ênfase em Comércio Exlerior na

ciclacle de Belo HorizonÍe/MT, formando em dezembro de 2007'

Em clezembro de 2008 foi aprovado no concurso do Ministério

clo Trabalho e Emprego, onde atuou de 2009 a 2012' como

qgente administrativo na cidade de Sete Lagoas/MG'

Emjaneiro de 2013 obteve êxito na aprovação do concurso do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS' como técnico do

seguro social, qtuando na cidade de Carlos Chagas/MG até o

ano de 201 5.

Em 2014, prestou concurso da Polícia Federal e foi aprovado

pard o cargo de agente de polícia.federal' Nomeado em 2015 e

tomado posse em ianeiro de 2016, sua primeira lotação foi na

Delegacia de Políciq Federal em Cáceres/MT'

Trabalhou na Delegacia de Repressão à Entorpecentes'

desempenhantlo atividades investigativas no combate ao

tráfico de drogas internacional'
:YT::ffi :rcffi ».:::*»:»::i:;;;;: :
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Em 20l7,.foi aprovado no vestibular para o curso de Direito

na lJniversidade de Mato Grosso - UNEMAT' com previsão

para concl.usão do curso este ano (202 l).

Atualmente é chefe da Unidade de Inteligência Policial da

Delegacia de Polícia Federal em Cáceres/MT. Tambem fez

parte do Grupo de Pronta Inlervenção do estado de Mato

Grosso, que é um grupo tático qpto para atuar em situações de

risco diferenciado que demandam policiais com lreinamenlo

em armamento especializado.

Em janeiro de 2022 completará 06 anos morando e

trabalhando no estado de Mato Grosso.

(.. .)

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justifi cativa da proposição, entendemos que o

senhor SAMUEL CARVALHO OLIVEIRA satisfaz os requisitos

estabelecidos conforrne a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE 1Oll2l2o1g, e justo que receba o "Título de cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, Somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n',22112021, de autoria do

Deputado JoÃo BATISTA,lido na 57u sessão ordinária (2210912021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N' PARECER N" o.s. No

PR 22 U2$2t (t59{tl2(}21 {t1q6n{02t

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense ao

(PR) n" 22112021, que "Concede o

Senhor Samuel Carvalho Oliveira".

Pelas razões expostas, entendemos que o senhor SAMUEL

CARVALHO OLIVEIRA satisfaz os requisitos estabelecidos confoflne a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de

Resotução (PR) n" 221t2021, de autoria do Deputado JoÃo BATISTA,

lido na 57u Sessão Ordinária (2210912021).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

x
n
tr

SPMD/NUS/CDHDDMCACAI /ALMT, em de ,\ 
" ' 

de 2021.

f{ r
ASSI}_ATUR{DORELATOR: 

ffi

Assernbleia Legislativa do Estâdo de Mato Grosso

Edificio Dante Marrins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlauentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: nuclcosocial(ri)al.ttl1. glrr .l)r

(65) 33 l 3-6908
(6s) 33 l 3-6e09

(6s) 3313-691s



:'taIüiaii;t i'iíilill{nl;l ÍJõ lY1ü1ir L)il !:1.(ríà

coMIsSÀo DE DIREIToS HUMANoS, DEFESA DoS DIREIToS DA MULHER, CIDADANIA, AMPARO À CRINruçA, AO AI]OLESCENIE E AO IDOSO
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AUTORIA: aclo JOAO BATISTA DO SINDSPEN.
APENSAMENTOI

VOTO DO RELATORI

NIEMBROS TITULARES

SEBASTIÃO REZENDE
Presidente

JOAO BATISTA
vice-Presidente
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PAULO ARAUJO

DR. GIMENEZ

Certifico que designado o Deputado

Encaminha-se à SPMD:

para relatar a Presente matéria.

DEPUTADO SEB
Presidente da

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição, EÍ.q,pnOVADO I nr.lUUOO

OLGA RA BORGES
Consultora Legislativo da Mesa
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